
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99G0ü)
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I zÍze

01. TERMO ADITTVO AOS CONTRATOS DE FORNECTMENTO N" 018/202IFOR-PMSS, 0I4202IFOR-FMS, 0I0D021FOR-
FMAS e 0071202lFOR-FME.
RET. DISPENSA DE LICITACÁO N" 014/202ITMSDI

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS N" OI8/2O2IFOR.PMSS, OI4/2O2IFOR-
FMS, 010/202IFOR-FMAS e 00?/202IFOR-FME, CELEBRÂDO ENTRE A PREFEITURA
MUNrcrpAL DE souro soÁRES E A EMPRESA JosÉ NETo NovAIs DE souzA.

CONSIDERANDO que o objeto do Contrâto elcootra-se em fâse de execução e que pemânecem os motivos ensejadores da celebraçâo do Cont"âto no

0182021FOR-PNÍSS, 014202IFOR-FMS, 010/2021FOR-FMÀ§ e 0072021FOR-FME, que orâ é aditivadol

CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 18/012021, com vencimento em 3l/lz202l;

CONSIDERANDO que o Aditivo não aará prejúzos à administ"ação, o que rcprcsenta a observância ao p.itrclpio da economicidade;

CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES !,ossui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumpdmeoto
da execuç?io do Contrato;

CONSIDERANDO o quanto contido no par€cer da Procuradoria Geral do Municipio que opim pela legalidade do pr€seÀte Termo.

RESOLVEM celebrar enhe si, o PRIMEIRO TERMO ADITM aos contratos tr' 018/202IFOR-PMSS, 0I4202IFOR-FMS, 0I0202IFOR-FMAS e
0072021FOR-FME, firmado em 18/012021, com a Empresa JOSÉ NETO NOVAIS DE SOUZA, inscriro sob o CNPJ: 33.M!.769l0001-07 com
sede no Povoado de Morriúos de Cima, neste Municipio, cujo objeto é o fomecimento de café produzido pelâ agricultura familiar, para suprir
demâtrda da Secretada de Saúde, Secretaria de Educação, Secretâria de Administração e Secretada de Asistência Social deste Murfcípio, conforme
aúexos, mediante Cláusulas e condiçôes seguintes:

CL{USULA PRIMEIRA
Constihri objeto deste 0lo Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a rcc€ssidôdÊ do CONTRATANTE, nos serviços prestados pela
CONTRATADA, conforme a lei 8666/93 Art. 65. Os contralos regidos por esta Lei poderão ser alterados, ooo as devidas justificativas, nos seguintes
casos:

§ lo O contratado hca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os asescimos ou supressões que se fizerem nas obras, s€rviços ou
comprôs, alé 25% (vhte e circo por cento) do valor inicial atuâlizado do contralo, e, ío caso pâÍticulaÍ de ÉfolIna de ediÍicio ou de equipamento, até o
limite de 50olo (chquenta por cento) para os seus acréscimos.

§ 8q A vaÍiação do valor contatual para fazer face âo reaju§e de prcços previsto no próprio contrúo, as afualizaçôes, compensaçôes ou penalizações
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçarDentárias suplemeotares ate o limite do seu
valor conigido, trão câracteriz n âlteração do mesmo, podeDdo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebmção de aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofiená reequilibrio de reajuste de preço no valor unitiário do kg do CAFÊ, para o valor de R§ 2?,00 (viote e

sete reais), co orme CLÁUSULA SEGIINDA, dos contratos origiaais n' 018/202IFOR-PMSS, 014/202IFOR-FMS, 0IO/2O2IFOR-FMAS e
007202 IFOR-FME, a paÍtir da presente data.

OáUSULÂ SEGUNDA
O presente GImo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANIE, em dar continuidade a execução do fornecimento itrdicado no contralo
n'018/202IFOR-PMSS, 014/202IFOR-FMS, 010/202IFOR-FMAS e 007/202lFOR-FME.

CLÀUSULA TERCEIRA
Ficarn martidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas.

E por assim estâreÍn acordes assinam o prcsente iistrumento em 03 (tês) vias de igual teor e form4 na presença das testemunhas infra firmadas.

Souto Soâres - BA, 13 de Setembm de 2021

á 6',fll.,'c
AND LUIZ SAMP.A.I CARDOSO J NETO NOYAIS E SOUZA
Prefeito Municip!l de Souto Soâres
Coítrâtânte

TESTEMTJNHAS:

CNPJ: 33-041.769/000147
Coítrâtada

Rc, 
_

-o

I

I

1



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahiã CEP - 46990'000

ôNÉJ r s.gzz.ssa/oõol -98 - Tetefax: (0xx75) 33392't50 
' 

2128

CONTROLE INTERNO

Souto Soares, 13 de Agosto de 202'l

Ofício no 2012021

Da: Prefeitura Municipal de Souto Soares

Ao. Setor de Licitação do Município de Souto Soares

Assunto: solicitação (Majoração de preço)

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e apreço'

SERGIO NORBERTO BASTOS RIBEIRO
CONTROLE INTRNO

Venho por meio deste, informar ao setor de licitação que analisando-a so-licitaeão

de reequilíbrio de preços do Café fornecido por JOSÉ NETO NOVAIS DE SOUZA CNPJ

33.04í.7691000í-07 essa controladoria chegou a seguinte conclusão:

considerando que a Pandemia do coVlD-19 contribuiu ativamente para a alta do

índice inflacionário dos preços dos produtos, seja industrializado ou da agricultura;

considerando também o argumento em anexo dos recortes de notícias sobre os

ereitos iiimáticos causando geadúa região que mais produz café. no Brasil, diminuindo

drasticamente a produção eionsequentómente impactando negativamente na oferta ao

mercado causando um desequilíbrio ente Oferta X Procura'

Considerandoasbaseslegaisparatalreparaçãoconformengslrt3T'XXl-
constituição Federal, Art. 65, ll, 

-'d" da Lei no 8.666/93 - Lei de Licitaçóes e demais

legislaçÕes Pertinentes.
Considerando que acerca do tema, cabe aqui trazer oS ensinamentos do

Professor Doutor Marçal Justen Filho, em sua obra comentáios à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, ga. ed., São Paulo: Dialética,2OO2, pp' 499450:

,,A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos dêstina-se

a beneficiar a própriâ Administração Se os particulares tivessem de arcar com as

consequências de todos os eventos danosos possíveis' teriam de formular pÍopostas

mais onerosas, (...) Em vez de arcar sempre com o custo de eventosmeramente

potenciais, a Administração apenas responderá por eles see quando efetivamente

ocorrerem." (destacamos)'

Portanto com base nas informações acima citada e direcionado pelo capitulo lll

Seçao ltiÁrt. e5o da Lei 8G66r93 o parácer desta controladoria é favorável a aplicabilidade

àã majoraçao nos Contratos OíO/àO21FOR-FMAS; 0't4/2021FOR-FMS; 018/202íFOR-

Értrô§; ooilzo2íF9R-FME Dispensa oí4/202íFMsDl' Ficando doravantê o item com o

""trúi. 
pr"ço: CAFÉ PCT 250 Gr Rg 6,75. Atendendo assim os limites estabelecidos no

parágrafo ío do AÉ. 65 da Lei 8666/93.

.l.i b lrrlkrú:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0751 3339-2ts0 l 2L2A

Souto Soares/BA, 08 de Setembro de 2021

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,

Diante da solicitação de aditivo para reajuste de preço da empresa JOSÉ NETO NOVAIS DE SOUZA,
inscrito sob o CNPJ: 33.041 .769/0001-07 com sede no Povoado de Morrinhos de Cima, neste
Município, referente aos Contratos no 018/2021FOR-PMSS, 014/2021FOR-FMS, 010/2021FOR-FMAS
e 007/2021FOR-FME, oriundo do Dispensa de Licitação no O14|2021FMSD|, cujo objeto é o
fornecimento de café produzido pela agricultura familiar, para suprir demanda da Secretaria de Saúde,
Secretaria de Educação, Secretaria de Administração e Secrêtaria de Assistência Social deste
Município, demonstrado através de declarações de fornecedores, reportagens, cotação agrícola da
SEAGRI - Secretaria de Agricultura, Pecuária, lrrigação, Pesca e Aquicultura do Governo do Estado
da Bahia, o aumento dos valores, é que solicito autorização para realização de termo aditivo conforme
solicitado e comprovado.

Solicitamos ainda do setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a
êxistênciâ de recursos orçamentários próprios parâ cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do aditivo de rejuste de preço.

Atenciosamente,

Raimunda de Oliveira Souza
Secretáia de Finanças

Useradm
raimunda
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Av. José Sampeio, nr 08, Centro, Souto Soa.es - Bâhia, CEP 45.990-OOO

CNPJ 13.922.5s4l«)O1-98 - Têlêfax: (07513339-21* l2t2A

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVSÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRI os

Prezado Senhor Secretário,

Em atençáo ao despacho de V. Ex'., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa, ao que se referir ao fornecimento/prestaçáo
de serviços, consignada na seguinte dotação orçamentária vigente:

As despesas decoÍentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Açãoj 2055 - Manutenção das Ações da Atenção básica
Ctassif,cação Econômica: 339030 - Mateial de consumo
Fonte: 2

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo llunlclpal de Saúde.
Ação: 2084 - ttanutenção das Ações do Bloco Média e AIta complexidade
Classificação Econômica: 339030 - Mateial de consumo
Fonte: 2

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2158 - Manut. e Desenvolvimento das ações do Fundo Municipal de Saúde
Classificação EconÔmica: 339030 - Matertal de consumo
Fonte: 2

Unidadê Orçamentáia: 02.U.02 - Fundo unicipal de Educação.
Açáo.: 2062 - ttdnut. das Ações do Fundo ,lunlcipal de Educação
ClassiÍicação Econômica: 339030 - lateÍt,al de consumo
Fonte:1-Educação2516

alnidade Orçamentáda: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administreção Geral.
Açáo: 2008 - Desenv. e Manutenção das Á9õ€s da Sec. de Administração Geral
Classificação Econâmica: 339030 - Matêial de consumo.
Fonte: 0

Unidade Orçamenlária: 02.06.01 - SecrelaÍ,ia Municipa, de ÁssisÍência SoeiaL
Ação: 2087 - Desonvol. o manuL das açõ€s de s€cretay',a filunicipal de Ação Social
Classificação Econômlca: 339030 - tetülel de Consumo
Fonte: 0

Unldade Orçamentária: 02,06.02- Fundo Municipal de Assrlttência Sociar.
Açáo: 2010 - Beneficios Eventuais
Açâo: 2039 - Manut das Áções PSB - Prcteção lntegnt à FamÍlla e lndivíduos
Classificaçáo Econômlca: 339032 - Matedal de Distibuição Gratuita
Classifrcação Econômlce: 3:19030 - llaterial de Consumo
Fonte: 29

Unidade Orçamentá/,ia: 02.06.02 - Fundo Municlpal de AssisÍêÍrcia Sociar.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
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CNP, 13.922.554/qro1-98 - Telefax: (075) 333+21$ / 212E

Ação: 2040 - Manutençáo do Conselho Tutelar
ClassiÍlcação Econômlca: 339030 - Mateial de Consumo
Fonte: 0

Unidada Orçamenláda: 02,06.02 - Fundo Municipal de áss,súência Sociar,
Ação: 2098 - Manutençáo das Açô6s PSE- proÍêçáo ao tdoso
Classificação Econômica: 339030 - Matenal de Consumo
Fonte: 0

Souto Soares - BA, 08 de Setembro de 2021

de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Av. José Sâmpaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPt 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 333$21Í) / 2128

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto SoareyBA.
Ref. Solicitação de Reajuste de Aditivo de Preços aos Contratos n' 0í 8/2021FOR-PMSS,
014|2O21FOR-FMS,010/2021FOR-FMAS e OO7|2021FOR-FME - Dispensa de Licitação no

014/2021FMSDt.

Trata o presente expediente sobre a solicitaçáo de aditivo para reajuste de preço da empresa JOSÉ
NETO NOVAIS DE SOUZA, inscrito sob o CNPJ: 33.041.769/0001-07 com sedê no Povoado de
Moninhos de Cima, neste Município, referente aos Contratos n' 018/2021FOR-PMSS, 014/2021FOR-
FMS, 010/2021 FOR-FMAS e 007/2021 FOR-FME, oriundo do Dispensa de Licitação no
014/2021FMSDI, cujo objeto é o fornecimento de café produzido pela agricultura familiar, para suprir
demanda da Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Adminishação e Secretaria
de Assistência Social deste MunicÍpio, demonstrado através de declaraçôes de fornecedores,
reportagens, cotação agrícola da SEAGRI - Secretaria de Agricultura, Pecuária, lrrigação, Pesca e
Aquicultura do Governo do Estado da Bahia sobre o aumento dos valores.

O contrato sofrerá reequilíbrio de reajuste de preço no valor unitário do kg do CAFÊ, para o valor de
R$ 27,00 (vinte e sete reais), eíando dentro do estabelecido no artigo 65, da Lei Federal no 8.666/93,
quando diz:

§ ío. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

E ainda:

§ 89 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato,
as atualizaçóes compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu
valor conigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser Íegistrados por simples apostila,
dispensando a celebraçáo dê aditamento.

PoÍtanto, opino pela concessão do reajuste de preços, ora pleiteado, considerando que está nos
limites do quanto estabelecido pela legislação de regência.

entendimento que elevo à consideração superior.

res - BA, 09 de Setemúo de 2021.

Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OABBA sob o no 30.358

PARECER JURíDICO
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Av. José Sâmpaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
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AO
SETOR DE CONTRATOS
sEc. DE F|NANçAS

AUTORIZACÃO PARA ADITIVO

REF. ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS AOS CONTRATOS NO 018/2O21FOR-PMSS,
01 412021 F OR-F MS, 01 0/202't FOR-FMAS e 007/2021 FOR-FME.

Prezados Senhores,

Estando dêvidamente cumpridas as formalidades concementes ao pedido de aditivo para reajuste de
preços da empÍesa JOSE NETO NOVAIS DE SOUZA, inscrito sob o CNPJ: 33.04'1.769/0001-07 com
sedê no Povoado de Morrinhos de Cima, neste Município, previstas no art. 65, § 1o e 8o, da Lei
8.666/93, autorizo a realização de aditivo do referido processo e encaminho a V. Sa. para as
providências deconentes.

Souto Soares - BA, í0 de Setembro de 2021

Cü^,,t-ià lrr.o+h
SAÍÚPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

t-»'a'i W,
ANDRE LU]Z



REQUERIMENTO DE REEQUILíBRIO DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA

Dispensa No 014/2020FMSD|

Contratos: O'l 4l2O21F OR-FMS; O 1 8/202 I FOR-PMSS ; 0 1 1 /202 1 FOR-FMÂS

007/2021FOR-FME

JOSE NETO NOVAIS DE SOUZA' pessoa jurídica de direito

empresário individual,devidamente inscrita no CNPJ sob no 33.04'1 .769/000'1-07' com

sede no Povoado de Moninhos de Cima, Zona Rual, Souto Soares/Ba, CEP:

,{6.990.000, na pessoa de sua representantelegal, Sra. José Netp Novais de Souza

brasileiro, portadora do RG no 15147586 SSP/84 e do CPF no 039.734.83í58 
'

vem, respeitosamente perante Vossa Senhoria expor e requerer REEQUILIBRIO DE

PREÇOS PARA ASSIií RESTABELECER AS RELAçOES PACTUADAS

lNlclALtIlENTE , estando a fazê-lo com fulcro nos Art. 37, )ül - Constituiçáo Federal,

Art.65, ll,'d'da Lei no 8.666/93 - Lei de Licitações e demais legislações pertinentes,

expondo, para tanto, os motivos fáticos e jurídicos que seguem:

A alteração drástica no cenário econômico mundial ocasionâda pela

pandemia do covlD-19 e fatores climáticos como geada oconida no estado de Minas

Gerais que é o principal produtor de café do Brasil tem gerado uma instabilidade e

imprevisibilidade nos preços, a ponto de nos Íorçar a requerer o reequilíbrio

econômico- financeiro dos contratos administrativos firmados com esta administração,

pois e§tamos com dificuldades para cumprir os prazos de entrega do café nos valores

inicialmente pactuados nos contratos.

Conforme informações acima citadas acompanhada de reportagem

em anexo , demonstram a imprevisibilidade do custo de aquisiçáo destes deste item

licitado com este órgáo. lsto, pois, à epoca da licitação, quando foi realizada a

precificaçáo para venda, não poderÍamos imaginar esta constante alteração e

reajuste de valores, algo que sem precedentes em nosso mercado, enquadrando-se,

tal situação, na moldura legal para a

DOS FATOS



álea econômica extraordinária, sendo passível de justificar o reequilíbrio

econômico-financeiro do contrato administrativo firmado.

Neste ensejo, cabe salientar que, em meio ao contexto pandêmico

desde março de 2o2o e os rescentes efeitos climáticos, houve uma constante

imprevisibilidade no mercado provocando uma demanda maior que a oferta gerado

assim a 'Lei da Oferta e da Procura".

Desta forma, como já mencionado anteriormente, vivemos nessa

constante oscilaçáo, náo podendo manter o mesmo valor da proposta inicialmênte.

Acerca do tema, cabe aqui trazer os ensinamentos do Professor

Doutor Marçal Justen Filho, em sua obra Comentáios à Lei de Licitaçõês e Contratos

Administrativos, ga. ed., São Paulo: Dialética, 2002' pp.499-450:

"A tutela ao equilíbrio econÔmico-financeiro dos contratos

administrativos destina-se a beneficiar a pÍópria AdministraÉo- Se

osparticulares tivessem de arcar com es consequências de todos os

eventos danosos possíveis, teriam de Íormular propostas mais

onerosas, (...) Em vez de arcar sempÍe com o custo de evêntos

meramentê potenciais, a AdministraÉo apenas responderá por eles

see q ndo efetivamente ocorrêrem " (destacamos)

lnsta salientar, que esta empresa estipulou preços condizentes com os

preços de mercado à época da assinatura do contrato, tendo sido surpreendida por

fatores supervenientes e imprevisíveis, que trouxeram efeitos danosos para esta

empresa, gerando assim, o direito subjetivo inafastável de revisão da equação

encargo/remuneraçáo, ou seja, o reequilibrio econômico-fi nanceiro.

(... )

(...)



Frente às novas condições comerciais, a entrega do café pelos valores

inicialmente contratados tornou-se inviável a esta empresa, pois não tem como

suportar êste prejuízo. Caso continuemos com a entrega praticando o mesmo valor

inicial, em pouco tempo iremos sofre as consequências econômicas, deixando de

honrar com seus compromissos administrativos e tributários, gerando a falência; ou

deixar de honrar os contratos e passar pelo crivo das administraçôes, que poderáo

impor penalidades à empresa que poderão ir de uma simples multa a uma suspensáo

do direito de licitar, que geraria a sua falência.

Diante dessas duas possibilidades, optamos por escolher uma

terceira, que se mostra mais justa, razoável, que detém embasamento legal e irá

atender tanto o interesse da administração, quanto o desta empresa, que é

justamente pleitear o reequilíbrio econômico desta avença comercial.

Sendo assim, visando salvaguardar o interesse econÔmico originário

previsto no momento do planejamento e elaboraçáo das propostas comerciais' esta

venho pedir o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato firmado, com a máxima

urgência.

DO DIREITO

Primeiramente, é consabido que todos os contratos administrativos

contemplam a equação econômico-financeira, a qual prevê, de forma equilibrada, a

prestaÉo do contratado e a contraprestação pecuniária da Administraçáo Pública,

devendo a mesma ser mantida durante toda a vigência do contrato, sendo um dever

daAdministraçáo respeitar essa condição.

A Constituição Federal estabelece no artigo 37 inciso XXI
que:

"Art. 37. XXI - ressalvados os casos especificados na legislaÇão, as

obras, serviços, compras e alienaÇÕes serâo contratados mediante
processo de licitaçâo pública que assegure igualdade de condiÇÕes

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçõesde pagamento, mantidas as condiçÕes eÍêtivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à garantia do



cumprimento das obrigaçÕes." (grifou-se)

Quando a Carta Política se refere à manutenção das condições

eíetivas da proposta, nada mais faz do que alçar a nível constitucional o princípio da

garantia doequilíbrio econÔmico e financeiro do contrato- Embora muitas vezes

úilizadas êm conjunto, existe uma diferença entre o que é econômico e o que é

financeiro, pêrmanecendo, todavia, reflexos de um no outro, visando não apenas à

manutenÉo ordinária do contrato, mas também, de forma essencial, à garantia das

partes a frente de situações extraordinárias, estampadas cleramente na teoria da

imprevisão, assim, infere-se que a equação econômico-financeira dos contratos

administrativos constitui direito subjetivo dos contraentes.

Porém, mesmo o contrato sendo considerado lei entre as partes e ser

câracterizado como imutável, ocorrendo durante sua vigência quebra da equação

econômico-financeira, ou seja, um abalo no equilibrio existente à época da avença,

estedeve ser alterado para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, evitando,

dessaforma, o enriquecimento ilícito por parte de um dos contratantes'

Juntamênte com a Constituição Federal, a Lei 8.666/93 em seu artigo

65, inciso ll, alínea ,,d", prevê a aplicabilidade do chamado restabelecimento do

equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato, vejamos:

Lei no 8.666/93:

Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados,com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

It - por acordo das Partes:

d) para elecer a Íelacão oue s Dartes
inicialmen te entre os encaÍqos dô contratad o ê a retribu oda
Admin cão oara a iusta remuneracão da obra, ou

Íorneci obiêtivando a manutencão de eouilíbrio
econom ico-financeiÍo inicial do nah de

sobrevi fatos imp isíveis. ou rs, de

conseoüências incalcul áveis, retardadorês ou imDed da

execu cão do aiustado . ou, aind . em caso Íorca maior . caso

fortuito ou fato príncioe. conÍiqurando
extÍaordinária e extraco ual.

área eco nômica



Na situaÉo em tela, conforme já exposto no tópico anterior, houve

uma modificação da boa expectativa econÔmica resultante do contrato decorrente de

alterações extraordinárias e supervenientes nos preços, ocasionada por uma

alteração drástica no cenário econômico, dificultando qualquer tipo de operaçáo em

condiçôes normais, portanto, justificando a necessidade de ocorer o

restabelecimento do equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato.

Por tudo acima apresentado' o restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro é lícito, justo e necessário, pois não podemos ser penalizada

por eventos econÔmicos extraordinários, a ponto de Íinanciar o contrato

administrativo firmado com o Poder Público. E ao mesmo tempo propomos o ajuste

de preço conforme tabela abaixo:

PRODUTO VALOR INICIAL DO

CONTRATO EM R$

VALOR

REAJUSTADO

EM R$

Épcr zsooR 4,00 7 5,OOo/o 7,00

Esperando contar com vossas estimas e compreensao'
já agradecemos.

Nestes têrmos,

P. deferimento.

Souto Soares - BA, 09 Agosto de de 2021

desde

JOSE NETO NOVAIS DE
cNP 33.041.769/0001 -07

(...,

\

í\ LlaI

%DÉ

REAJUSTE

sotz



DECLARAÇÃO DE AUMENTO DE CUSTO PARA PRODUÇÃO NA
AGRICIILTURA FAMILIAR

Souto Soares, 10 de Setembro de202l.

Eu, JOSE NETO NOVAIS DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n" 039.734.835-

58, portador do RG n' 15.147.58ó-52, produtor de grãos de café, declaro que em virtude

dos vários reajustes sofridos, para a preparação da lavoura até a produção do grão para

ser enhegue no mercado, como o auÍnento na compra de adubos, mão de obra necessária

para a preparação do solo até a colheita da safra do café, o alto reajuste no preço das

embalagens paÍa arÍrrazeÍar o produto, chegando a 58,9o/o sob o preço anterior. Sendo

assim, toda matéria prima necessária para produção e distribuição do insumo sofreram

aumento de preço, justifico atÍavés dos aumentos citados o reajuste no pÍeço para

fornecimento ao mercado.

1

JOSE NETO NOVAIS
(PRODUTOR NA AGRICULTI'RA FAMILIAR)



DECLARAÇAO DE REAJUSTE DE VALOR

Souto Soares, 10 de setembro de 2021

Eu, PERCLES NOVAES DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n'085.068.045-
07, portador do RC no 21.896.486-29, PRODUTOR/FORNECEDOR do Café, declaro,
sob pena de responsabilização civil e criminal, que houve o aumento dos custos para

produção da matéria em questão, antes de R$ 480,00 (quatÍocentos e oitenta reais) a saca,

passando a um aumento do mês de abril de 2021 alé o mês de agosto do mesmo ano,

chegando ao valor de RS 950,00 (novecentos e cinquenta reais) a saca, justificando assim,

o aumento no preço para fornecimento ao comprador JOSE NETO NOVAIS DE SOUZA,
brasileiro, inscrito no CPF sob o n" 039.734.835-58, portador do RG n" 1514758652, que

repassa o produto para Prefeitura de Souto Soares-BA.

Sem mais, pedimos assim, que seja feito o reajuste na tabela de preços, e nos colocamos
a disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário.

PERICLES NOV DE SOUZA
(PRODUTOR)

À.í nfrtrnlarru,t o(t (,,.a-
(coMPRADOR)

F.



DECLARAÇÃO DE REAJUSTE DE VALOR

Souto Soares, | 0 de setembro de 2021

Eu, ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob o no

639.699.98549, portador do RG n" 07.188.910-82, PRODUTOR/FORNECEDOR do
Café, declaro, sob pena de responsabilização civil e criminal, que houve o aumento dos
custos para produção da matéria em questão, antes de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
reais) a saca, passando a um aumento do mês de abril de 2021 até o mês de agosto do
mesmo ano, chegando ao valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) a saca,
justificando assim, o aumento no preço para fomecimento ao comprador JOSE NETO
NOVAIS DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n" 039.734.835-58, poÍador do
RG n" 15 14758652, que repassa o produto para Prefeitura de Souto Soares-BA.

Sem mais, pedimos assim, que seja feito o reajuste na tabela de preços, e nos colocamos
a disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessií,rio.

/> ,à
ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS

(PRODr..rrOR)

JOSE NETONOVAIS DE
(coMPRADOR)

Á //.1



I'irefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva-/Cnpjreva...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

* CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúirERooE rNscRrÇÁo

33.04í.769/000í-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DAÍAOE AEERTURA

15/03/20t9

NOIt/E EIúPRESARIAT

JOSE NETO NOVATS OE SOUZA 03973483s58

LO DO E§IÁaELEClt/ENTO (NOiiE DE FÁNTASIÁ)

CAFE FORTE AROMA
PORÍE

ME

CóOGO E DESCRIçiO OAÂIMDÁDE ECONÔÀTCAPRINCIPAI

10.65-l-01 - Fabícação de amidos e féculas de vegetâis

LOE scnrÇÀo ons nmaoeoes ecoNÔlillcÂs sEcuNoÁRlÀs
- ComéÍcio yareiista dê mercadorlas em geral, com predomináncia de prodúos alimentícios - minimercados,47.12-'t-00

merceadas e armazéns
47.72-mO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiênê pessoal
i17.89{-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

IGO E OESCRIÇÁO DANAÍUREZA.IUR tcA

213-5 - Empresário (lndividual)

NúrvGRo

10
COIVPLEÀ/!ENÍO

CASA

BARRO/DISÍRÍTO

ZONA RURÂL
MJNrcíPO
SOUTO SOARES BA

LOGRADOURO

COM MORRINHOS DE CIMA

EN DEREÇO ÊLETRÔN ICO

zEQUtNHA-VlErRA@HOÍMAIL.COM
TELEFONE
(75) 9100-8537

ENrE FEDERT\TNo RESPoNSÁVEL (EFR)

SIIU,ÂÇÀO CÁDASÍRA
ATIVA

oATA DÀ smjAçÃo cADAsrRÂL

í5/03/20í 9

i,rcIMO DE C'OÀSTRÁL

srÍuÂtÀoESPEcrAl DAIA DA STTUÁçÁO ESPECIÁf

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 02/0912021 às 1O:03:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

l of I 02i09t202t lotl2
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..]YERNO D(. 'STADO DA BAHIA

SECRETARIA I,A FAZENDA

Certrdão Negativa de Débitos Tributários

(Êmitlda para os efeitca dos âÍts. 1í3 ê 114 da Lel 3.956 dê 11 dê dêzembro de í98í - Código
TribuLário do Estado da Bahla)

Certidão N": 20213059854

Emissão: 30/07 /2021 10:00

RÂZÀO SOCIÂL

JOSE NETO I\iOYAIS DE SOI]ZÀ 03971,43558

rNscRlÇÁo EST r'raL

156385.147

Fica ci..ificr$. que não cônstan, âté a presente data, pendâncies dê responsabilidade da pessoa flsica ou jurÍdica acima
identificâda, relativas aos tribúos administrados por estâ Secrstaria.

Esta ceúdão engloba todos os seus $tabelecímentos quanto à ineÍstência de débitos, inclusive os inscnlos na Díüdâ
Ativa, de competência da Procuredoria Gêraldo Estado, Íessâlvado o diíeito da Fãzenda Pública do Estado da Bahia

cobraÍ quaisquer débitos que vierem a ser apurados poíeÍiormente.

Ernitida em 30/07/202'1, conÍorme Portaria no 918/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUÍENTICIOADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVÂDA NÁS INSPETORIAS
FAZEN!-iÁRIAs OU vtA INTERNET, No ENDEREÇo http:/www.sefaz,ba.gov.br

CNPJ

33.041J69t000147

Válida com â apresentrçáo conjunta do cârtáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Seçretaria da Rêcêi1a Fêdêral do Ministério da Fazenda.
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AUMENTo Do PREÇo oo cnrÉ EM2021 E A

MAIOR ALTA EM 25 ANOS

Em 2021, o âumento do píêÇo do caÍéiá ê o maior dos Últimos 25 ânos

E o consumidoí final pâssou â sentir no bol§o o aumento de uma das bebidâs mais

populaÍes do BÍasil, o caÍé.

AUMENTO DO PREÇO DO CAFE 8M?021

Em 2ó de iulho, o preço do caÍé aÍábica subiu 10?.

Uma alta sobÍe a altâ de 207. já ocotrida na semana anle or,

Com isso, o preço do câfé atingiu o seu maior valor em 7 anos

\-/ L -l caírqumarcactn:,bl
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CAUSAS DO AUMENTO DO PREÇO DO CAFÉ EM2021

Entre as principais câusas do aumento do preÇo do câfé em 2021 eslão:

GEAÍ)ÀS

As fortes geadas do ínal de julho compÍometeram fortemente as plantações-

HPíH|TÂ$IS

As erpoÍtaçôes do produto aumenlaram, o qu€ culmina em menor oÍerlâ no mercâdo

irtemo, coÍno inÍoíma â Âssociâção Brâsileiía da lndústÍia do Café (Abic) - 70% da

ploúrção atual é diíecionadâ â outros paÍsês.

A @rdição climática - de uma seca prolongada, com geadas

no frnal - somada a fatorcs econômicos, resulta em aumento

dreto paÍa o consumidor"

Dougtas Due!ç economista e CEO da Quist lnvestimentos

O espêctdlsta explicâ Src e setembro, pôÍ exemplo, o aurnento tolâl pÔde ÍcaÍ enlrê

354 e 401, o maior acréscimo êm 25 anos.

As gedas dê julho também íepíesentam risco pata âs pÍÓximas saíras, o que pode

mênleÍ os prcças elevados no supêrmercado.

ã
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Aumênto do pÍ€ço do café êm 2021



D[ek aponta como outro ÍâtoÍ preponderanle. o encârecimento da matériâ-pÍima, que

tâmtÉm leílde a ficar mais escâssa.

Seá uma Íeadaptação do consumidori que iá lida com outtos

awnentos e prtrisará se ajustar para mais um, que diz resryilo a

algo muho presente na mesa de todo brasileiro'

EXPORTAÇÕES Or CAFÉ BRASILEIRO

l,la tempoíada dê 2020 e 2021, o Brâsil Íegistrou um novo recorde de exporlação

FoÍam 45,6 milhóes de sacas êxportadas, contra 4'1.426 milhÕes dê sacas em

2018/2019, ume elevação de 10,1%.

Entre os píincipais paísês quê íêcebeÍam o produto bÍasileiÍo estão os Esledos Unidos,

Alêmsnha, Bélgica, ltáliâ e JaPão.

- J iê.§!. goto&r

ídlrtll t, g. .!.,'r+ vi,.G

tsü ;J

Geadas no Sul de MG podem

elevar preços do café para safra de

1Wentenda
PÍofessoí afurIE qle os F{os atii}is s0beín a ÍÉl/e8'&nG vÍos na hisrôria'. ryôÍhínos ainda

(ont i*iiâm Fe,uízos nos Gh:as de Íe8l3c.

surorurrues #EI

GnÂo lAqroo



Cotaçào Agricola I seagri.ba-gov.br http :/.'rvrnr.seagri.ba.go!-.br/cotacao?produto:5 I 0&praca:286429&

seogri,bo,gov,br
Secretadà dô Agricultura, Pe(uáÍià, lrÍ,9àçáo,
Pescà e Aquicultura

lnstituciQ.Oql Dêsenvolvimento AgÍicolo !úSqç!O AgÍonegóqlo CETAB v E@

CotoÇoo Agrícolo

Ir.tt*I
..-

Eã

Café Arábica

Prâçá:

LUIS EDUARDO I'IAGALHAI -
Trpo:

Duro

Dâtâ lniciàl:

20/o8/2021

Data Finà[:

08/09/2027 ET

S4IA

20losl2021

23lOal2021

24lOAl2o21

25loal2o21

26l,elzo2l

zTloalzozl

lol0€1"021

a1loal2o21

atl09lzo21

o4t9l2oz1

03lo9l2o21

06lúlao21

?BÀçÂ

TUIS EDUARDO MACALHAES

LUI5 EDUARDO MAGALHÁE5

IUIS EDUARDO MACALHAES

LUt5 EDUARDO MAGALHAES

LUIS EOUARDO MACALHAES

LUIS EDUARDO MAGALHAES

LUIs EDUAROO MACALHA6

LUIs EDUARDOMACALHAEs

LUIS EDUARDOMACATHA6

LUIs EDUARDOMA6ALHÀ6

LUIS EDUARDO MAGALHAS

lUIs EDUARDO MACALHAES

PRODUTO

PaÍa ma i o res i nfo rmo ções:

TIPO

Duío

Ui{!DAOE

sc 60 kg

s. 60 kg

s( 60 k9

sc 60 k9

s( 60 k9

51 60 kg

5. 60 kg

s( 60 k9

s( 60 k9

s( 60 k9

s( 60 k9

s( 60 kg

PREçO

R§990,00

RS990,00

RS 990,00

R5 990,00

RS990,@

R5990,00

RS990,00

RS 990,00

RS 990,00

RS 990,00

R51.050.@

R51.050,00

Coordenação de Coojuntura Agrícolo/ SPA - SeogÍi
Tel.:{71)3115-2850
E - n a i I : l!.]!:-\4 ! tliô te'j 2:!S !-z.ri

PÉcuÀ§r^, lRel6^ç^ô. P€scÂ€ ÁÕu3:uLÍutu

€ãr:j"=iI
GÔ/ERNO

DOESNÀDO

Av. Luis Viónâ Filrro,4r Avênida,lto 405.Cêntío
Àdministr.tivo d. B.hiâ - CEPt 41.7 45.002
sâ tvàdor/84 - Brâsil

(71)3115 2784 {Geral SEAGRI)
(71) 3115,2783 {9re SEACRD
(71) 3l15-2862

--- Oútrâs Secrêtaria: ---

2019 | Todo o contêúdo dêst. port.l podê ser uti$zàdo tiv.êmêntê dêsdê que â fontê sêiâ cirâdà.

Reromeflddmos lnternet ExploreÍ 8 ou supêÍioÍ e MozitlB Fjretox 14 ou supêÍioÍ.
Resolução mínimà 1024 x 768

I of I 08/09/2021 I0r3-1

. aiolemo do Eíado da Bahia

. §i,-! ân r:^,r-nrn



Cotação Agricola I seagri.ba.govbr

. colemo do Estado da Bahi.r

seogri,bo,gov,bÍ
Se(retana dà A9írcultuÍâ, PecuáÍra, lÍÍl9aÉo,
Pescà e Aqui(utturô

http://§'\v\\'.seagri.ba. gov br/cotacao?produto=5 I 0&Pmcâ:286429&

tDtt!

. cnêr J- rníi4nlr

§

hstitucionql Desenvolvimênlo AgÍícolo ldSqçêo AgÍaoeg9§lg CEIAÀ szE@

CotoÇoo Agrícolo

Píoduto:

cêfé Arábicà

PÍêça: ÍlPo:

LUIS EDUAROO MAGALHAI- DUTO

Oàtà lni(iàl:

ou04l2021

Darà Frnal:

3010412021 I
uÍ{toaDE

s( 60 kg

r. íO kg

s( 60 f9

s.60lg

s. 60 k9

sr60kg

s( 60 k9

rc 60 k9

5c 60 Ig

sc 60 kg

s( 60 k9

3< 60 k9

ir 60 k9

s( ó0 kg

sc 60 k9

sc 60 k9

r(60k9

s( 60 k9

s( ó0 lq

O4IÂ

o5lo1noz1

06lo1l2o2-l

071o42o21

oalo4[2021

09lo4l2o2l

14042021

,3lc!.lzo2i

14lo1lzoz1

15104lZO21

1610l|ZOZ1

19lO4lZoZ1

"ol04lzozl
2401lZoZ1

2 UnO"1

26104lzo21

27lo1l2o21

2sl0ll?ozt

zelo4lzo21

3Ol04l?OZ1

PROOUTO

c.Íé arábi.ã

e8ÀçÂ

TUIS EDUAROO MÂGq[HAfs

LUIS ÊOUAROO MÁGAI.HAES

TUIS EOUAROO MAGÀLIIAES

I-UIS EDUAROO MÂGALHAES

LUIS ÊOUARDO MAGAI-HAES

LUIS EDUARDO MACALHAES

LUIs ÉDUAROO MACALHAES

IUIS EDUAROO MAGATHÂES

LUIS EOUAROO MACÂLHAES

LUIS EOUARDO MAGALHAES

LUIS EDUARDO MAGÂLIIAES

TUIS EDUARDO MÂGALHAES

LUIS EOUÂRDO MAGALHAES

I.UIS EOUÂRDO MACALHÂE5

LUIS EOUARDO MAGALHAES

LUIS EDUÂRDO MACALHA6

LUIS EOUAROO MA6ALHAES

LUIS EOUAROO MACAI-HAEs

I.UIS ÊDUARDO MACALHÂEs

PREçO

$ 665.m

R5665,00

RS 665.00

RS665.00

R5 665,00

ns ó70.00

R§670.00

R5670,00

RS670,00

RS 670,00

RS670,00

R9670,00

RS 670.00

R5670,m

R5670,00

R5 70O.OO

RS 700,00

R§ 720,00

RS 72o,OO

TIPO

Ouro

Ouío

Ouío

Duío

Duro

Dúío

Oü.o

Duío

Ouío

Outo

O0ío

Ouío

Ouro

Duío

Ouro

Duío

Ouío

ürro

Para moiores info rmoções:

cooÍdenaçAo de ConjunttlÍo agricolo/ SPA ' Seogti
Tel.: (71) 3115-2850
Ê m o i L _9!jl\- 9;9!9, (à s'n S r-2!! ç gy,

srciErÁçra o ÁoRrcúlÍuR
pEcuaÍla lnetc^ç^o, p€scÀ € 

^crxculÍuRÀ

Il I
I

GOVERNO
DOESTADO

au Luir vl.n. Fitha4'Âv.nid., llo tlo5.centro
adminirtíâtivo d. B.hlâ - cEP:41.2t5,0o2
s.lv.dor/BA - St.tit

(71) l1 15-2784 (6êràl SEACRI)
(71) 311s-2783 (Silê SEACRI)
(71) 3115-2862

I ol2

--- Outrês Secretanãs --

08/0911021 I ():.1-i



.,iIEFEITURÊ ,IUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Ii.-)UTO SOARES
a,{PJ: í3.922.55"r ;C001-gB

BA
Teleíone: (75) 333$2128

CERTIIJÃO NEGA§IVA DE DÉBITOS

0e
eaiiil
í24?.1

(a)

ICer::iiicãr- j- .r;- j; I 151:9. 5<2 -r..1C,a.1.N, 55. 1n,,raúO j3i3
lr,L:.p: / /\:i.n. ji:.:.::ràr:es.ba.g.l'.1 ,,

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) Dlretor (a) da DEPARTAMENTO DETR|BUTdS,
datada em 0410812021, sob processo de no e certidão
sob no 5422021.

Em flrmeza Jqlr. eu, oDlRLEr ApRrGro DE souzA Rc 1613**047,passei esra, a qualvaiassinada e
:il1"*1xãrlj[;ence*ada e sur scrna perã 1ãiõ' t"l oiàá, r.l dêsra Divisâo após rançamento dos pasâmen{os

ceÍifico que o contribuintê inscrilo naste município sob no 1000003343, consta aíolado em nome de (â) :

CONTTIbUiNIC: JOSÉ NErO NOVAIS DE SOUZA
€PF/C.iri.P,,r: 33.04i.7ô9/0001-02

ãüX.Jir 
POV MORRINHOS DE CIMA NÂ" SN BAIRRO CENTRO CEP 46990000 COMPLEMENTO LOTE

SOUTO SO^i,:ES - BA, MtOBt2OZl

Validade da Certidão de g0 nta) dias a contar da data de sua emissão.

'li,

iiffifltrfliflflifií;$iüntiflílif,iifliiiiiiifliiíi'rífliifliiífliiiiifliiilifliiifiiiífliii#iilffifliiiiiiiiüiii#f#iiiiitíifiiiíiíf#ifiiitílti
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1A0912021 10t20
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Consulta Regularidade do EmpÍegador

lmprimir

CAI.XA
cAIx.A ECoNôMrcA FÉDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor 33.o4t.769loool-o7
RAZãO SOCiA!,OSE NETO NOVAIS DE SOUZA

Endereco: POv MORRINHOS DE CIMA 10 CAFE / ZONA RURAL / SOUTO SOARES / BA
' / 46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devídos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/09 / 2027 a 07 / lo / 2027

Certificâção Númeror 2027O90AO227O121970685

Informação obtida em 13/O9/2O2L 10:20:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.cãixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregadorjsf 1tl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE NETO NOVAIS DE SOUZA 03973483558
CNPJ: 33.041.769/000í{7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de?11012014.
Emitida às 10:20:58 do dia 13logl2o21 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 12,0312022.
código de controle da certidão: 3í49.9C05.8EE6.C687
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da âdministraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas afíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. l'l da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.
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?C}ER JUD]CIARIC
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÁO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABATHISTAS

SOUZA 03973483558 (MATRIZ E FILIAIS)Nome: JOSE NETO NOVAIS DE

CNPJ: 33.04l. .7 69 / 000L-01
Certidão n" : 28104960/2027
Expedição: L3/09/2027, às
Validade: LI/03/2022 - 180
de sua expedição.

l0 z 2L: 4L
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ,rOSE NETO NOVAIS DE SOITZA 03973483558 (MÀTRIZ E
ErLÍÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 33.041 .769/OO0a-07, nÃo coxsra
do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" !2.440, de 7 de julho de 20L7, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados alé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridÍcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrJ-gaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-h.imentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba.Iho ou Comissão de Conciliação Prévia,

:,r..r:1:,: : .:.:.Ê:::-,::: r:.ra..::'.' :;..r
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampâio, ne 08, prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-@0
cNPJ 13-922.554/0001-98 - Tetefax: (075) 3339-2150 / 2128

0r' TERMO ÀDITIT:O aOS CONTRÁTOS DE FOR:{ECÍMENTO N. 0t8i/202lFOR-pMSS, 0t1/202tFoR-FM§ 0lty2ortFoR-FMAS e 00?rAn I FOR-rME.
REF. DISPENSA DE LICITACÃO N" OI4NO2ITMSDI

pRIMEtRo TERMo ADlTlvo Aos -ioNIR {Tos N! olEzo2tFoR-pMss, ot4,202lFoR-

H,',i,3lifJ'#:ã',ilri"i"T;?TTfl lfJ*,s§ái,xH?Jff"t ilT"-*
C9N§|Í,ER^NDO que o újero do Contraro cncdlE-*.m ii§! d. qcluçio s que pcrtn reem 06 tuoüvos sísêjadorcs da cat.bE+ào do Cotrr"to n0r8/202 t FOR-PMSi 0t42021FOB-FMq 0tU/202I FOR-FI!ÂS e tX,?/2021tóR_i-U n. qu. uoI 

"Uiri"uOo;
CON§IDERÂNDO qus o @n(.aro foã NiÁado eh l&01r2021, cm vcncitu@ro cm I l/t r:021i

coNslDsRÀNDo qrle o Áililir'o nâo ü-eÍ prcjunrrs à ô<lminishçao. o que rcprôcotr. ob*Nârlcia ao p.incipio da ecoDomicid.de;

coNslDERÁl\[m qu' 
' PREFEITURA :\lUNIclP^L Dn souTo so^REs possüi í irreamlidâde dos ÍEÊuÍsoô oÍsâmmrádos p€E o .urirpÍim€oro

da cxccuçâo do Codr.to;

coNSIDERÂniDo o qt6nro conido no pâÍc{cÍ dâ PMurldoíia ceBl do Mxíicipio quê opiía p€tÂ lêgalidadc do pÍsÍcnre TerÍnô.

RESOLVEM 6!eb.rr cÍtrs si. o PRttttEtRO TERI.IO ÂDtTlvO aos cur.rros n" ú I ED02 tFOR-PMSS, 0lt?O2 tFOR_FMS. 0l0n02 tIOR_FMAS c007202|FOR-FME, 6mDdo on lE/01202t. com j E,npEsa JOSÉ NETO tiOvAtS DE SOUZA- in§criro sob o CXpr, ::.Olr.ZrSrc00r{Z coglsêdê no Po!@do dc Momnho§ dc cim4 í.ste Múicipio. sjô objdo c a.lomermcnro de c!Íé Ptoduido p.ta agÍi*rtun r..ir;"r. eara ",fr.defrând! dr sêiEtr.i.r dc snúde. serctüir d! Pn'mç,io, sc*rirrnr rlc Á.rrninirrerçiu c s*."r"ria a'e a"";rtaniia S;rra"Jnu"ipi"lã,ffi.rexos. mÉdiinre Ctíusotâs e ooúiçi,€s segtrinBs:

CLÁUSULÁ PRIMEIRA
c@§üttli objeto de§tc 0l'TeÍfto Àditivo-.L úm@ .cordo e, rüdo (nr vish a nc..ssidade do CoNTIATANTE ms §.diçG p(§ljdos pclâCoNTRATADA' conforme â lei 8666/91 Aí. 65. os conmtos rêsidos 1»r e$a Lri poderlo sr attemdos, @o as dcvidas jusr,r-rcj6: oos ;sü;bs

§ Io o 
'rootrdaro 

fid obrilFdo i âccitar' na5 mcsru toftiir'16 r!írntua;s, 6 .cÉscrlM ou supÍ6sõrs $rÉ s. ÍrzerlrÍr trâs oôrÀ§, srÍviç6 oucoúPG, âÉ 25% (vintc €.irco poí ccdo) do vrloÍ inici.l arulizdo do conr.Jro. ., rc eso panicuh;d. rcforr; dê edificio ou dÉ eqúü;;;;;;limitc dc sffl. í.iryucor! po. ccnlo) piÉ os scus acrcsroo§.
§ E!Â v'Íiaçào do laloí contiilual prm faz(í làcc ao rÉjusrc dc p(Tt's prcvisro rc pópno coírr ro, as atuatizâçi,c§, corDpcns.çõcs ou pc,,rlizasõesfinâl(tiE§ decore cs ilG coturiçôcs de paclm.nlo Íele p.c"rr"., *. "i,.. . c.pc"ü,t o"tao""-.rç"n*nuri"" §rplerncítarls âré o timne do sêuvalo' .omddo' não cao§Ierizre .kcmçno do rn.sÍro. podcndo ser egisrÍ.dos por siarplcs aposriro'. a"p"*oo o 

""r"u-çao 
de âdilatndb.

PAR,i(;RÂrO PRIMf,tRO - O.onlEro sofr€.á Brtuitibrio de rájuslc .te pra.o no vatoí úiríío do kg do CAFÊ, pea o vô|ol (|. Rs 27,00 (vink c
T-§.-y!']'-:"4àr* cúusulA SEGUND,{. a* .onr.l* úsids o. 

'or si:oJiióri-iúi, àlanozrrori-rus, oronozirói- )re§ 
"007?02 I FOR-FME, s panir dr prcscnb data_

CúUSULA sEGUNDA
o prescnlc t€Íúo aditivo se d.í em vinude dí a.cesridade do coNTR T^NTtr. etrr daÍ comimidadc a exe.uçào do folrFiu€ o idic.do no co&-Àton' 0l 8/20? I FOR-PMSS, 0 t 41202 I FOR-FMS, 010A0? IfOR-FMAS é 007D02 I FOR-FME.

CLÁUSLLA TERCEIRA
Ficrm nuntidüs lodâs lt5 deoDis cláusulâs origjíájs con , irctu,ào ds cor içôes âcimí cslab€le.idâs.

E IÚÍ asriÍt 6tâtum acor'lB n*{rum o p6iílc itrsúuft€nro eh 0i (ÍÊs) lirs d. igul tàr (.tàm4 m pEstrl;â das ltsre.nuhas if,fB firmadÀs,

Soulo SoaÍls - BA, I I d. Sirembro dc 2021 .

JOSÉ \liTO i\_O\',\lS DE SOUZA
Prcf.ito iuuricipâl d€ Soüto so're§ CNPJ: ll.0{1.769/0001{7

TESII]VUNIIAS:

,{c

1

Esle documento lor âssrnado digitatmenre poÍ sERAsA Erpêdan
5 1 453D8F47CC400É40D1 DD0ô703ACD31

Rua Eutacio Vieira Viana l0 | Centro I Souto Soares_Ba
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ÁÀII'RE LUIZ SAITíAIO CARDOSO

Prefeitura de Souto Soares


